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CONSIDERANDO que os festejos do São João de Cir;rcla clo Alto i'\i,:r.,,-
trilnsfonrlaram-se, errr rrnl dos maiores eventos.iunino rla Bacia do.la,.'r ,;,.
atrainclo r1ão apenas a população do Município" mas tamtrénr tlu'ii-rr r':

admiraclot'es de cidades circunvizinhas e tambem dc r),-rtr'os estados" :.:, "

de representar urn importante momento econôntico qtrr. consecllienteuIr'l.itr.
incrcrnenta a rrconomia, fortalecendo o turisnro. {rcupaÇão cie lrc''tr'is r'

movimerrtaçiir-r rjc\s rcstaurerntes, comcircios o muitt-,s L)rrtr'os ser \ iÇr)s.

aumetttandcl os iutcros c gerando empregos clireios c intiirctos rro n"runii: ii,i.;'

CONSIT)IIIRANDO clue os tbstejos do São João cle ( ul.rcla do,\lto ,',i,-':ri'.'

c Lnllii oc'lebração traclicional e emblemática que fa;: i)altc clo calcr .r.ii',,
ctrltural da cidade, representando não apenas unra Íbstir iclucle populiii inr*
tailbem Lurl irnportartte rnarco historico e cultural 1xrru a comutli i:r,,

capelense. Este evento. além cle resgatar e preservar as truclições.iunir , ., ,

região, também promove avalorização do patt,irnôtriu histórico e cui,iri.,i
local. enriquecendo o cenário cultural clacidacle e forlalu'ccndo a idenri,ir,ii,'
cultural clos seus habitantes;

C()f\§ltlEItAll{DO aincia que o uuiverso junino perrncia o gêuero Í]rri',rr',ri
dcL ftlrró, riisiumbra-se a construçào da progran-ração tir, Sào João ds ( :i 1;,.r i-,

do Alto Alegre 2025, com participações artísticas quc possuant resprrlti*
pet'attte o publico, bem como dialoguem adetluaclariicrrte conr â ci;itr, i.i

regional;

CONSIDERANDO que o ref'erids g:lusnto traclicional ó inclispensávui ltllir
o ertendimento das políticas publicas culturais e sociais. bcrn corno l;;u'ir ii

c'coltomia do N4unicípio com a movimeutação do ,.rr;r nórcio locai i ir;

ativiclarle turística, fotnento de enrpregos direto.s e intliltrtos e o alrmcirii, ,it;

fluxo cla lt:de hoteleira e gestronômica. liito rsso, cr,nll)r()vn-sc clc ; ,

inclubitar{çl ,a re.,lqrlàpcia da citada t'esta, eis qui: callsa urr-r grancle inr;: rii.,
ncs setores clo ttrrismo, lazer e entretenimento, pl'opaganclo ainda a ir: il ,. ,-,r ;

do M unicípio.

CONSIDERANDO que, para a contratação do serviço dcsc'f ado, c necL's:i,,iiu l
devido rocesso administrativo, na fonna da legislaçã r,l rr igcnte. solicitl .rc 'i

I

Apr eserltirção 1'tí1!i9a .qo qy:l"tto d,1 an'aia do Alto Alegre.
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V tlssa E,xcçiência a:'j [)r's.,\'iiltiíl(:iíis cabíveis pí1r'a a deÍlligração cle pr'í ;. ,.', ,, ,

liçitatorio. cortr vistas à Llonlr'al.açiio c{e empresa para ple:stitção clc servit'..,:; ri,-

apresentação ar1ística com a Banda '1-e Yaqueiro para realizirr apresentação ,i.., ili,:
l3 de.lunho de2025 no São.loão do Mr.rnicípio de Capelir rkr Alto Alegrc ii;'\.
corrfbrrrre especificações e c;uantitativos descritos trliaixtr, destinaclt,,, irr)

atcndinrertto das dernandas desta Sccretaria clrrrante o perít;rlo l'estivcr

I A'r'ERIAIS/StrRVI(t()S Show, Artí:;tico

UN I DADE QT'iiI...

Show 01

Alrneida cle Oliveira Figueretlo
Setor de Compras

IT'Ilfr{ i

:,: , I)trISCRIÇAO

OI Apteserl|ação,arJística no evento da
arraia do Álto Alegre.
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risruDo rccnrlco pRELIMINAII DA coNrnaraÇÃo

irNT'noDUÇAO

I O L,studo Técnico Preliminar tern por objetivo identificar e analisar os cenários parir o atendinrento
cla dernanda qr-re cr;nsta rro t)oorlrnento de Oficializaçáo da Demancla, bem conlo clernonstrar a

rviabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as infbrmaçt)es necessárias

: 
para subsidiar o respectivo processo de contrataçãq:,, . ,

r -- DriFrNrÇÃO E ESPECIFTCAÇÃO neS NECESSIDADES E REQr.rlSr1'(-]:i

0 prescnte Estuclo Técnico Prelirlinar tem oomo objetivo identificar a solrrçi-ro nrais acie-

quacizt e eírcientc diante cla necessidade da prestação de serviços ref'erente a aprcsentação artís-
tica para execução rnusicnl em evento promovido pela Secretaria Municipal de I')tlucaçãoo Cul-
tura, Esporte € [,âz€r, a ser realizado no dia 13 de junho de2025, em comemoraçâo iis lêstividades
dc São João clo NIunicípio de Capela do Alto Alegre/BA. 'Irata-se de uma tradição consolidacla
desde a décacla de 1980, pronro\/ida anuahnente pelaPrefeitura, conl'orme resistros historicos nru-
rr icipais.

As festiviclades de São .Ioão no Municípicl de Capela clo Alto Alegrei Ii..\, r isa garantir
a of-erta de entretenirnento cr-rltural e tradicional, promovendo o acesso da população i\ rnútsica regi-
onal e valorizando a cultura nordestina por meio da apresentação de banda de forro. gônero nrr-rsical

f'ortenrente associaclo às t-estividacles do São João.
lrrclisctrtivelrnerrte. as lbstas juninas descmpenharrr urtr papel i'untlartrentai na cultura bra-

sileira, representando traclições absorvidas ao longo dos séculos que abrangetn cotrtrit;rriçÕes relevan-
Ics piu'a a cultrrra llrr:al" benr ctlino piira o desenvo[vimento social e ert-tclcional <ios muriíe ipes e turistus.
l:ssas festas pron"lover.n habilidacies sociais, cognitivas e elnocionais de fbrrrra lúdica. contritruindo
pÍtra o entretenirlerrt<,r en"r cliÍ'ererrtes esferas de pírblico, corlo: crianças, joverts. adulttrs c idoscrs.

Cada Íêstividacle cultural é uma oportunidade de coletar memórias e lirrt"alecer laços e

iclentidacle entre os povos. As ltstas juninas são unta celebração da cultura popular brasileira, que

irrclui rnúsica, dança, comicla, roLrpas típicas e outras expressões attísticas qLle refletern ir diversidade
e riqr-reza cla herarrça cultural do país.

Alént clisscl. as f-estas.itrninas são unraopoftunidade para os ntunícilles e ttrr'istas se conec--

tiil'ern coll suas raízes culturais e se envolverem erl atividades que promovern a intci'ÍrÇi-ro social e lr

criação de conrunidade. Essas fbstiviCades são uma forma de presen'ar e valorizar a ctrlturit lrrasileira-
encluarrto se divulga a cliversidacle e a rica história do país para o mundo.

Em sunra, as Íbstas -junirras são uma celebração da cultura, da tradição e tJa identidade
brasileira, que pronlovem o desenvolvimento social e emocional dos n-runícipes e turistas, enquanto
sc ctrivLrlga a riqr-re;ra e cliversidacle cla herarrça cultural do país.

Por finr. e impqrtanfe irisar (lue o evento movimenta a ecoLrornia da região- prirrcipalrnente
cla ciclade, em toclos os âmbitos. oorr-ro: aftigos de vestuário, área da beleza, artesartato, pousadas. ali-
rlentação, bares e restzrtrrantes. enrpregos diretos e indiretos, proporcionando a geraçlio cle rencLl para

stras f'anr ílias.

2- LI]VANTAMIINTO DE MERC-ADO

Por ser urla contlatação especílica e ante a impossibilidade de se estalrelecer requisitos
objetivcls de ccln-rparação cle propostas, não há como pesquisar contratações sernelharrtes e sLras pre-

cificações, mas sirrr fàzel a pesquisa de mercado, levando-se effl cotrta as contrataçr)cs artteriores dcr

proprio Murricípio.
O Município de Capela do Alto Alegre/BA, não dispõe de empresa ou rcprcscntarrte em-

prcsarial na área dc eventos c sliou,l artísticos de nível nacional, consagrado pela opinião púrblica c
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PREFE ITU RA IUI U F-I ITIFAL DE
CAPETA DO ALTü AIHGHE - BAHIA

crítica especializada, que possa oferecer ao púrblico da cidade e visitantes, show de qualidade para
justificar o empreenciirnento, e ainda, garantindo os serviços necessários, para atender aos interesses
clessa Prefeitura M unicipal.

Na cornposição clo valor estimado, deverá ser levado em cousideração. rr eotrsagraçãcr
pela opirrião pública, bem corlro prestígio da Banda, sendo que, o empresário que clcte'rrr a exclusivi-
dade do artista, dcverá conlprovar que o valor estimado é compatível, com valores cle iipresentações

.iá realizadas enr outros eventos do rnesmo porte ou de maior envergadura.
Como c sabido eventos que envolvam artistas de renome possuern preços v'uriados e, err

gerral, iitrelaclos ao destaque qlle o artista possuijunto ao público, o que torna os "caclrês" extrema-
nrente variados e an-lparaclos enr lastro de custos da estrutr"rra (equipe) que aconrpirrrhu o nresrro.
inclrisive quanto ao per'íoclo.

O levantarnento foi ef-etuado corn base em consultas a bandas regionais e represeritirntcs artísticos
que atnarn em eventos de rnedio pofte, considerando apresentações musicais de estilo traclicional
rrordestino, forro. baião e sirnilares, compatíveis com a temática do São .loão.

Na courposiçâo clo valclr estirnado, f,ora leva«Jo em consideração, a consagração pela e litica especia-

lizada e opinião pública, bem conro prestí-eio do artista, sendo que, o empresário ttuc tletém a ex-
clusividade clo artista, deverá cottr provar se estê valor estin-raclo é compatível. cont r alot'es cle apre-

sentações -iâ realitada em outros eventos clo mesnto porte ou de maior envergadura

3- DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

A solução consiste na Contrataçáo de empresa para prestação cle serviços de apreserr-
tação artística com a Banda 7-,éYaqueiro para realizar apresentação no dia L3 de .lunho de 2025
no São.krão do Município de Capela do Alto Alegre- BA, em comemoraç:ão ao Siro.loãtt tlo Mti-
nicípio tle Cnpeln tlo Alto Alegre- BA com repertorio compatível cotn as tracliçõc'i e ulturait clo Sã,,

.loão. conto fbrrri. xote, baião e ritrnos regionais nordestirros, por meio de Contratirt,iio I)ireta atravt ,

cie Irrexi-eibilidade Íundarnerrtada pela Art. 74 daLei 14.133121.
A apresentação ocorrerá no dia 13 de junho de2025, durante o evento ji-rrrino protnovitit,

pela Secretaria Nlunicipal dc Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município tle Ca;rela dt;
Alto Alegre/BA. conrpondo a programação oficial das festividades em comernoruçiio ao Sào Joãr,

tradição consolidada no rlunicípio desde a década de 1980.
A bancla/artista contratada deverá apresentar-se com equipe técnioa e rrrúrsicos prcfissiri-

nais. garantindo a entrega de um espetáculo conl qualidade urusical e segLlrança.

A contratação visa assegurar a realizaçáo de evento cultural de interessu pLrblicil. qratuit,,

e acessível à poprrlação. pron'loverrdo o resgate dastradições locais, o fortalecirrterrto da idcntidaci.,
cultrrral e a valorizaçào dos artistas regionais.

A contratação cla encontra arnparo no artigo 74 da Lei no t4.13312021 (Nova Lei tle l,icitações c'

C'ontratos). qr"re pcl'n'rite a contratação direta por inexigibilidade de licitação. rlos cas()s de corttra-
taçãcl de profissional clo setor artístico, desde qLle consagrado pela crítica espccializrrtlir ou pela opi-
nião púrblica
4- A[,[NHAMEN1.O Er.itTRti ,{ CON',IRATAÇAO B O PLANBJAMEN'IO

Neste caso especítlco, será contratacla uma apresentação artística, conÍirrrnc estirnativas
através de consulta de rrrercado.

A presclrte denrauda, no entanto, conforme descrita, está integralmente alirrhada coln a-s

clisposições e:stabelecidas na [-ei Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretriz-cs Orçanrentaria
(L,DO) do Murricípio de Capela do Alto Alegre.

s- ES'IrMATrVA DA DEMANDA DOS SERVIÇOS
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Ilm razão da natureza do obieto da contratação, que se trata predorninantcnrente de apre-
sentação musical" nãcl é possível realizar uma estitnativa precisa de quantitativos ct)nro se observa
ern contratações de bens ou serviços materiais.

No czrso. a corrtratação erl liça fbi baseacla nrediante e confornre orçanrentos rcalizados, cuja
cornprovação se dá através de orçarnentos e pesquisa de mercado em atendinrento ao trft.23 § 4o cla

lei federal 14.1 33120211 .

6 - ESTrMÂTr\â DE CrJS'rO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Confomre detalhado na Nota Técnica anexa a este L,studo Preliminar, a qual consolida a pesquisa de
preços relativa à corrtratação enr tela, apurolr-se o valor global médio estimaclo cle R$ 400.000,00
(Quatrocentos mil reais), resurlicla na Planilha de Cotação de Preços abaixo:

V. UNIT V. TOTAL

RS 400.000,00 , R.$ 400.000,(xr

7- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1 - Na hipotese cle inexigibilidade de licitação prevista no art.74, inciso II. da L.c'i ll1.13312021 a

cornpetição tonra-sc- inviável pela dificuldade ou irnpossibilidade de estabelecimento clc comparação
ob.ietiva entre os profissionais passíveis de serern contratados. Salier-rte-se que a incxi.eibilidade so c
alrlicár,el para contrittar artistas consagrados pela çrítica especializada ou pela opiniào pírblica.

7.2 - A contratação clo artista cleve ser realizada diretamente com o profissional ou li()r'tneio cle em-
presário exclusivo. detlrrido pela Lei como:

Art. 74 [...]
II - contratação de proiissional do setor artístico, diretamente ou por rneio de emprcsirrrio exclusivr-1.

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
()
§ 2" [...] a pessoa fisica ou.f urídica que possua contrato, declaragão, carta ou outro ckrcurnento que
ateste a exclusividade pennanente e contínua de representação, no País ou em Estaclo cspecífico, do
profissional do setor artístioo, afastada a possibilidade de contratação direta por inc.rigibilidade por
rreio c'le enrpresário corn representação restrita a evento ou local específico. (GriÍb rtt-rsso)

i.2.1 . A banda deverir cot.npro\,arconsagração artística, que no presente caso, l'enlcrtç,-sc ao recctrthc-

cimento artístico lracional/regional e demonstrar preço de rnercado, ou seja, a propostÍl para Ír pre-
serrte apresentação rnr-rsical dever'á ser condizenÍe com os valores praticados pelo urtista ent outros
eventos pretéritos. a ser con'lprovado através de contratações semelhantes de objetos cle nlesrra na-

turcza, por nrcio rlit apreserrtaçào tlc trotas fiscais ernitidas para outros cotrtratantes. lrirtllicos clu pri-
vados. contratos. cnrpcnhos, extratos contratuais e documentos equivalentes.
7 .2.2. Para cornprovação de consagração artística, as colnprovações deverão ser detttt'rtrstradas atra-
vcis de pLrblicações conr lbtc-ls e/ou manchetes de.iornais e redes sociais referentes a al)r'esentaçr)es da

handa enr outros çvetrtos públicos.

Y

ITI.]M DESCRIÇÃO QUANT

0l0l

Contratação tle empresa parr prestação
de serviços de apresentação artística conr
rr Banda Zé Vaqueiro para realizar apre-
sentaçixr no tlia lJ de Junlro dc 2025 no
São.loão tlo IVIunicípio de Capela do AIto
Alegre- llA.
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PREF.EITURA MUfttrITIPAL UE
CAPETA DCI AtTü ATHGRE - HAHIA

1.2.3. Nas notas fiscais precisarn constar como objeto de contratação a apresentação nrusical preten-
c'lida.

1.2.4. O artista deverá possuir toclos os instrumentos musicais necessários a plena e\ecução clo ob-

.ieto.
1.2.5. Os participantes devcrão autrlrizar a. captação de irnagens, áudio e fotos de suas apreserrtações
para ampla clivulgação ;lela Prr:lLitula Municipal de Capela clo Alto Alegre/[3A. sern tpralquer ônus.
7 .2.6. O ternpo rrrínirno de apresentação deverá ser de uma hora e trinta minutos.
I .2.7 . Não subcontratar ou transl'crir a outrenl, no todo ou ern parte, o oQjeto da contlirtação deÍlnida
rreste Estuclo Técrrico Prelirn irrar:
1.2.8. Cumprir «-l objeto do contrato estritarnente de acordo com as normas que regularrentam o ob-
jeto da contratação.

8-.IUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Err exalne cla natrr"eza da contratação ora pretendida na análise deste Estr-rdo'l-ecrtico Prelintinat'.
não se verifica qrraisquer especilicidades que venham exigir seu agnlpamento ou Íi'trciorramerrto.

A corrtratação epigrafada será realizada através de inexigibilidade conforme o Art. 7-1 da Lei
r+.rjj/21.

9- CONTRA'I'AÇOES COR.rrE LATAS E/OU I|{TERDEPENDENTES

lrrr relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se qLre, ttão cxistent contra*
tações correlatas rrenr interulependentes para a viabilidade e contratação desta clemarrtia.

I O - POSSÍVPTS TMPACTOS AMBIENTAIS

Não se visluntbra a ocorrência cle possíveis impactos ambientais gerados pela contrataçtitl enr estuclo.

contuclo, a colttratada deverá condr:zir suas ações em conformiclade com os requisitos legais e regu-

lamentos aplicáveis, observanclo também a legislação ambierrtal para a prevenção rle adversidades

ao lreio alr-rbiente e a saúrde dos trabalhadores e envolvidos na execução do ob-ieto

I I - DO AMPARO LEG-AL

A licitação pública é um procedimento administrativo que tem por obietivo sçlecionar a me-

ihor proposta para administração. a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta. C'ottto o serviço

proposto é de natureza singuiar e por notória especializaçáo, com futtdatnetrto tro art. 71, inc. Ill, "c".
da Lei rr." 14. 13312021, dispõe da seguinte fonrra:

Art.l4. E inexigível a licitação quando inviável acompetição, em especial nos casos tle:

I - aquisição de nrateriais. cle equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços clLle só possant

ser fbrrrecidos por produtor'. enrpresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissiorral do setorartístico, diretametrte ort por meio de empl'csírrio exclttsivt-1.

desde cprc consagrado pela orítica c:specializada ou pela opinião públioa;

lll - contratação dos seguintes se'rviçtrs técnicos especializaclos de natureza predorttirtiuttetnettte ilt-

telectual corn profissionais ou errpresas de notória especializaçáo, vedada a inexigibiliclacle parzl ser-

viços de publiciclade e divulgação:
a) estudos técnicos, plane.iarnentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias tecnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
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PREFEIT,U RÂ Iffi t,I NITIPAL NE
CAPELA Mü AtTO ALEGRE . BAHIA

Os serviços cleverlio ser prestados por empresa especializada no ranro e c()rrl referêrrcizrs.

devidarnente regularnentado e autorizado pelos órgãos competerltes, em conformitlacle com a legis-
lação vigente. O prazo de vigência da contratação será 03 (três) meses, contaclos da datir cle assinaturtr

A ernpresa deverá aplesentar no nríninro 3 (três) notas t'iscais ernitidas para outros contratan-

tes no período de ate I (urn) trtto antcrior à dala da contratação pela Adrninistração, or.r por outro rneio

idôneo.

Para a corrtratação cle proÍissional,,63,16, ou grupo musical, faz-se necessária l xpresentação

cle documento, registrado enr cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a

ser contratado por crnpresário, que não devê se restringir aos dias e localiclades colrcspondentes à

apreserrtação do lrlista, se for o caso. Não haverá exigência da garantia da contriltrÇão, conÍbrrne

arrtoriza artigos 96 e seguintes da Lei no I4.133, de 2021

12 - DECLAT{AÇÃO OE VTABTLTDADB DA CONTRATAÇÃO

O E,studc'r J-ccnico Prelirninar trouxe infbrmações importantes acerca tla contratação
alrrefada. Concluírnt-rs que este ET'P evidençia que a contratação pretendida inviabilittt u competição
por se tratar de artista cuja c,onrparação não permite certe objetividade,trazendo à tontr o inciso II do

art.74 da Lei Federal no 14.13312021, flundarnento legal de corrtratação por incxigibilidade dc

licitação de profissional do setor artístico.
Dessa fonna, DL,CLAIIAMOS que e viável a contratação à luz d«r artigo acirrrl r'ç-Íbrenoiado.

ern virtude da colrsagração do arlista pela opinião púrblica e/ou crítica especializada.

r3 - APROVAÇÃO E ASSTNATURA

Y'
t

Cristina a o tla Silva
Sec. Mr"rnicipal de rucação, Cultura,

Esporte e
Ern:0I /!fuzozs.

Daisy Almeida de iveira Figueredo
Setor de Compras
Em: D tgLtzo2s.
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PREFEITU RA N,IU NICIPAL T}E

TAPETA NO AITO ATHGRH . HAHIA t

v
:

i
!

TERMO DE REFERENCIA

IX) OT}JETO:

, . I . (lonstitui objeto deste Temo de Reíàrência a apresentação de parâmetros e elemcntos clescritiYos Ir.,ri, u
('ontratação de empresa para prestação dc serviços de apresêntação artistica com a Bantla Zé Vaqueiro parir
rcalizar apresentação no dia 13 de Junho de 2025 no São João do Município de Capela do AIto Alegre- ii a.

I .2. Conforme quantitativos cor)stantes no item 1 0 deste Termo de Referência.

i.J. Natureza da contratação: Servigo . , i . :

i .4. Regirne de execução: indireto.

1 .5. Pr'àzo de vigência da conúatação até 30 de junho de 2025,.a contar a assinatura do rcspcctivo instruu)crr()
.,)nlratual,

r r)A FUNDAMENTAÇÀO, DA Df,SCRTÇÃO DA SOLUÇÂO f, DO FUNDAMENTO T,EGAL
A contratação de empresa para o Í'ornecimento do objeto acima especificado fàz-sc rrccessária enr lista

, rrecessidade da necessidade da prestação de serviços referente a apresentação ârtísticâ pala execução musicll
;i elcnto promovido pelâ Secretârià lVlunicipal de EducaçÍio, Cultüra, EsporÍe e Lazrr. a ser realizailo r.'
,, lJ de .iuuho de 2025. em co,lem(n'âçâo às lêstividades de São .Ioão do Município rlc Capcla do .\lto
itgre/RA. l-rala-se de uma tradiçáo consolidada desde a dócada de 1980, promovicla anuilir rr çrle pela Prelt,lr,i...
..rlirlnre rcgistros hislóricos rn rrr icipa is.

Ás festividades de São João no Município de.Capela do Alto Àlegre/BA, visa garantir a of'erl.r ri.;

'-.r rtleten imento cultural e tradiqional, pronrovendo o acesso da popgJação à música regional e valorizaldo a c!ilLlrir
r;oldestirra por meio da apresentação de banda de forro,.gênero musical fortemente associado is l'ostividades ck, sil,
,r,l\tt.

Indiscutivelmente. as festas .juninas desempenham um papel fundamental na cultura brasiluilrr-
;r'presentando tradições absorruidas ao longo dos séculbs que abrangem co4tribuigões relevantcs para a cultura i.,;r,,
ir. nr corlro para o desenvolvimento social e emocional dos munícipes e turistas. Essas festas l)r'omovenl habiliC:idt':.
.',:iais. cognitivas e emocionais de forma lúdica, contribuindo parao entretenimento em difercnl('s esferas de pú i'1i.. r,

.,.rrro: cria nças, jovens, adultos e idosos. : .

Cada festividade cr.rltural:é umir oportunidade de coletar memórias e fortalecer laços c' identidade entle os

r ' '\ os. As festas juninas são uma celebração da cultura popular brasileira; que inclui mírsica. ilança, cornida, ri,trpas
r.ricas c outras expressões aftísticas que refletem a diversidade e riqueza da'herança cultural clo pais.

AIém disso, as festas-iuninas são uma opoftunidade para os múhfuipes e tulistas se conectârem conr suas

zçs culturais e se envolvetern em atividades que promoveln a interação social e a criação,.lr'contuuidade. i'.r:r:.
.iiviclacles são unra fbrma de preservar e valorizar a cultura brasileira. enquanto se divulgir .r .liversitlacle c i' r ir:,

.,, .lrilia do país para o mundo.
l,m suma, as festas .luninas são uma celebração cla cultura, da kadição e da iderrliclade brasileila. tlrre

plomovem o desenvolvimento social e emocional'dôs munícipes élútlstas;enqüanto se divulga a ritlueza e cliversi,la,.ie
,i:r hemnça cultural do país.

Por'Íim.éimportantefisarqueoeventomovimentaaeconomiadaregião,principalnrcntedacidatl.'ir,,
:.,,los os âmbitos, como: artigos de vestuário, área da beleza, artesanato, pousadas, alimentação. l]ares e rcstaunr,ite-
. Lr;;regos ditetos e indiretos, proporcionando a geração de renda para suas famílias.

A solução consiste na Contratação de empresa parâ prestação de serviços de apresentação arr r i..r
. ,,nr a Banda Zé Vaqueiro para realizar apresentação no dia 13 de Junho de 2025 no São João do Municipio rlc
. :rpela do Alto Alegre- BA com repertório compatível com as tradições culturais do São.lorio, como forró. \r)te-
i ,r iiio e ritnros regionais nordestinos.

A apresentagão ocorrerá no dia 13 de junho de 2025. durante o eventojunino pronrov ido pela Secreta lia
t\lunicipâl de [ducação, Cultura, Espofte e Lazer do Município de Capela do Alto Alegre/BA, comporr.lo a

,".rgmnração oticial das festividades em cornemoração ao São João, tradição consolidada lrtr nrurricipio desdc a

. ada de I980.
A banda/artista contratada deverá apresentar-se corn eqr.ripe técnica e músicos plt,r,r)rr)rais. qirrarl ...'

.,rlrcga dc um espeúculo com qualidade musical e segurança.
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PRfi FEIT.IJ. RA ffi [JttrilüIH&L üE
TAPHTA Nü AtTO ATHGRH - BAHIA

**-\u.

A contratação visa assegunar a rea,lizaçáo de evento cultural de interesse pírblico- griltuito e acessír ul ir
orrlaçâo. promovendo o resgate das tradições locais, o Íbrtalecimento da identidade culturrrl e a valorizaçâo tlos

, rstas r,"'gionais.

\ contratação da encontra amparo no artigo 74 da Lei n' l4.l33l202l (Nova Lei de Licitaçtrcs e Contratos). rlue

t)crmite a contrâtação dircta por inexigibilidade de licitação, nos casos de contratação de plofissional do sctor'
:rrtístico, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

i.l. O ltem do objeto desG Termo de Referêne ia, será,prestadô de forma indireta.

.i.2. O objeto deverá ser fornecido no prazo de vigêneia do contrato, com vigência até 30/06/2025, contados a f ,ilt ir

l.i. Caso o ob.ieto não esteja de acordo corn as especificações exigidas, a Secrctariâ Solicitante não o aceilará ,i
;uvrará termo circunstanciado do fato, clue deverá ser encaminhado a autoridade sLrperior, sob per:lr de
iesponsabilidade.

. i)A EXECUÇÃO OO OB.IETO

r. DAS OBtttGAÇÕrS DA CON'I'RATANTE

4.1.l. Prestar as inforrnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo corrtralado:
4.1 .2 Designar Servidor responsável pelo recebirnento e conferência do objeto deste instrurnento:

r:l-eluar os pagan'lentos confbnre clisposto no contrato.

. .i. DAS OBRIGAÇOUS DA COI{TRA',IIADA

t.2.1. Executar os serviços confbrme especificações da.proposta, com os recursos neccssários ao p(r lcir,
'rumprimento das cláusulas contratuais;

1.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de aÍé 25oÂ (vinte e cinco par cento) propostos pelà administraç:i\, cri
i'reÍ'eitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, corformaprevisto no art. 125, da Lei 14.133/21;

i.l..i. llcssalcit os eventuais pre.juízos oausados ao Município de Capela do Alto AleglerllA e/ou a terc.i,os
provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na ei)Gcução das obrigações assunidas.

i.2.4. Manter durante a execuçào do contrato, em compatibilidade com as obrigagões assumitlas, todas as conrlições
. ic habilitação e qualificação exigidas na contratação

.1.5. I{espon sa b il izar-se pelas clespcsas dos tlibutos, encargos fiscais. comelciais. taxas. s!'g,uros. prestaç.r,, tlc
:l'antia e quaisquer outras que incidanr <.ru venham a incidir na execução do contrato:

,.2.6. Submeter-se-á a todas âs rormas e condições do Termo de Referârcia e seus are\os. t;ue integrari, csrc
, ontrato, independente da transcrição.

: )..J. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em partc, os serviços
.'it'luaclos eÍn qLre se verificarenr vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos nlateriais
, iilpl'egados, a critério cla AcLninistração:

:.,. []A GESTÃO E FISCAL,TZAÇLO DO CONTRATO

i. A gestão e a fiscalização do presente contmto será exercida pela servidora vinculada a Sccretaria Municil,i,i t,.
irrcaçiro. Cultura, Esporte e Lazer, a Sra. Adriana Oliveira de Cerqueira Souza, irrsclita na malri.rrlii

: ircional n'. 000264, a qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçã() (lo contrâto e d(' tLr(I.,
: ,r'á ciência a Adrnirristração.

J. A tisoalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade do CON'I RATADA, inclLrsivc
. rillltc tcrceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas. l ícios redibitórios. ou
,,prcgo de material inadeqLratlo ou de qualidade inÍ'erior e, na ocorência desta, não implica errr corresponsabil i, railc
(IONI RATANTE ou de seus agentes e preposlos, em conformidade com a Lei 14.1331201.1.
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PREFEITU RA lrfi U.NltlPAL ilH
TAPETA DO AtTO ATEGRE - BA*{IA

,iesrle qLre apresertte a seguittte docuunerttação e na seguinte forma:

.. l. O Í'iscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a cxccução do cor,r :r, .

',,,licando dia. nrês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, dctclninando o tlr;i r, ,

.r.:cessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontanrentos a autolir.llrut
,rnpetente para as providerrcias cabíveis.

i,. cRrrÉRros DE MEDrÇÃo E DE pAcÀMENTo l':.

l. t) valor previamerrte eslimado da contratação deverá ser corlpatível cot'l.] os valr)rcs praticados ;,-,lo
,iercatlo, corrsiclerados os preços co[stantes de bancos de dados públicos e as quanlidades ir serem contratadxs.
.irssrvâdas a potencial. econonria de escala e as peculiaridades do local de execução do objct.;;

.,.2. O valor estirrado scrá definido. portânto, con base no melhor preço aferido par ur,'io da utilizaçir,, C,rr

i)ârâmetros previstos no § l'do art.23 da Lei n" 14.133, de202l.
.,.1. O orçalnento estimado da contralaçào terá caráter..sigiloso, coryl a deyida classiíicaçâo do nível de aci.rir,.
ern prejuízo da divulgação do detalhamento dos qú'útitaíiicÊ e das deràais inforrnações necessárias par,, r
.laborrçào das propostas. ('orrtudo. o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle inlurlo e extcnlo.

|)ESCRTÇÃO DA SOLIJÇÃO COMO UM TODO

"icr'á selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor prol)r)stâ por valor glolrrii

:.I. IIABILTTAÇÃO .IUNÍ»TCA:

'-1.1. A Hâbilitâção Jurídica será cornprovadr mediânte a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrad(). em sc tratan(lo dc

sociedades comerciais, com suas alterâções supervenientes em vigor ou última alteração oonsolidada r:. nt,
caso de sociedade por ações, acompanhadg de documentos comprobat6rios .lc eleiçào de scris

ildrn irr istradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria ern exele iir';
d) Decreto de autorização, em se tratando de empiêsa ow'sôciedade estrangeira em funcioramento no país. e

ato de registro ou autorização pam funcionamento, expedido pelo órgão competente. quando a atir i.iu.,e
assirn o exigir.

'"2. III](;ULÂRIDADE FISCAL I TRABALHISTA: 
,

'.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apl'esentrçõos dos seguifi.:,-
lo(umentos:

a) I)rova de inscrição rro Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da F'azenda (CNPJ/MF);

fr) l)rova cle Regularicladc: para oom a lrazenda Federal, inclusive I\ISS (Certidão conjunta ncgativa de dói:iir':;
rclatirzos a tributes l.cderais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria rl;r lLcceita Federuri r!*
\4 inisteri o da Fazenda e pela Procuradoria daFazenda Nacional);

c) I)r'ova de regularidade conr a Faz.enda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitarrtc:

,.1,! llrova cle regularidacie com a Faz,enda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licilirrrte;

e ) I'rova de regularidaclc rclativa ao FLrndo de Garantia por Tempo de Serviço (FC'fS), :rii'-n,ós do (lertiÍ'i'. :,ilir
cle Regulariclade do FGT'S -CRF:

Í) I)rova de inexistência de débito:; inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, tnecJirrirlç apresentaçiti ii

Llerlidão negativa de Debitos'l'r'abalhistas;

,.3. QUALTFTCAÇÃO ECONÔUIC(LFrNÂ1\ICErRA:
r.3.1 . A Qualifica ao Econômico-financeira será comprovada mediânte a âpresênttl âo dos segui]'i i1.s

iocumentos:

a) Celtidão negativa de lalência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do liciLante r,álida na dai.r riir

cntrega das prcpostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigrrr: prazo de valirli ..lc.
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PREFEITU RÁ, ffi U rulttPAL DE
TATELA üÜ AtTO ALEGRE - BAHIA

ci:ii:i ila reaiit.açã,o da iicitaçâo.
;: t)E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁR|A

:i l. Os reculses para cobeftura das despesas decorrentes da execugão do objeto contratâdo correrão a coll;r (iir

,'r luintc dotação orçamentária:

ITGAO/UNIDADE

0509 - Secretaria
V un icipal de Eclr"rcaçâo,
('ultrrra, Esporte e Lazer'

ELEMENTO DE
DESPESA

33903900 - Outros Serviços
de'ferceiros - Pessoa

Jurídica

FONTE I) I.]

RECURSOr

1.500.000rt

\,,

',, I)A LE,GISTAÇAO

i . A contratâção será realizada com fundanrento na Lei Federal n' 14.13312021 , devendo obse rvur as leis. decr'e i.r rs.

, 'rlanrcntâção. portârias e normas fêderais, estaduais e municipais diretamente e indiretarneriL.' aplicáveis ao, r, ,,,,
. contrâtação, inclusive por suas subcoÍrtratadas.

().1. Na elaboração do objeto contratado dever o ser obser.vqdos.ps,dtieumentos,abaixo, assim corna toda a legis|rçr-:o

',rrrnicipal. 
estadual, federal pertinente, independente de citação:

o Códigos, leis, Decrelos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
o Nornras blasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas lécnicas - ABN I :

o Normas regulamentadoras do Mi»istcrio do Trabalho e Emprego - TEM;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

ii,.DAESTTMATTVADOVALORDACOT§ía4trAt*&o§ -.r:, lli, i.:

'' 't'i rr'a el'cito desla contratâção, () orçamento estimado, corresporidente ao critério máximo de acc,itabilidade do Preço
r i,rbal c de: R$ 400,000,00 (Quâtrocentos mil reais).

ITIiM DI'SCRI A() V. UNIT V. TOTAT-

0l 400.000.00 ,100.000,00

Capela do Alto Alegre/BA. 0l de Abril de lt.l

Cristiná C oso da Silva
Secretária Municipal de Ed o, Cultura, Esporle e Lazer

Decrc'to n" 003 d 02 de janeiro de 2025
CPF: 982.785.415-15
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PROJETO/ATIVIDADE

2021 -- Realizaçáo de Eventos
Culturais

QUANT
Contrat:rção rlrr empresa para prestação de
serviços de al)rcsentação artística com a
Banda Zé Vaquciro para realizar
apresentação no (li:r 13 de Junho de 2025 no
São João do Município tle Capela do Alto
Alegre- BA
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Docusign F-rtvelope ID: 8AD8CC4C-1035-446D-B1 1!:-Z?.COCBE1 3í 01
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zt vl\ütjilH0

pRoposrA DE APRESENTAçÃO ARTíSTTCA

Fortaleza,03 de abril de 2025.

A Prefeitura Municipal de CAPEL/\ DO ALTO ALEGRE - BA,

ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC I-TDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o

nq 39.415.957/00CtL-34, com endereço na Avenida Dom Luís, n 176, Loja 04, Bairro Aldeota,

Fortaleza - CE, CEP.6C.l-60-196, neste ato representada na forma de seu contrato social, abaixo

assinado, vem apresentar a sep,uinte Proposta para realização de Apresentação Musical que irá se

realizar no dia 1-3 de junho de 2ü25 na cidade de CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA e contará com a

participação da segui rrte atração :

Atração

zÉ vAeuErRo oRiüri{AL

D,a!a_,

13/06/2025

Cachê

Rs 400.000,00
l
I

I

l

DESCR]TIVO DE CU.§TIf

Valor da Proposta:

RS 400.000,00 (Quatrccentos Reais).

Forma de Pagamento:

Pagamettto de 50% na assinatura do contrato e os 50% até 30 dias apos a apt'esentação do show.

Proposta Valida: 60 dias.

DADOS BANCÁRIOS:

Bradesco

4G.2572 CC.78.4s0-8
cN PJ. 39.415.957 lO0At34
Ze Vaqueiro Original Music Ltda

y- DocuSigned

í ,/),'!
iry_ __

by: DocuSi igned by:

ZÉ VAQUEIRo oRIGINAL MUsIc LTDA

cN PJIMF ns 39.41 s.957 /0001-34

ITEM í]UANTIDADE VALOR (UNTDADE Rs) VALOR rOrAL (Rs)

01 TRANSPORIE ALI]tO 1 40.000,00 40.000,00

a2 CENÁRIO DA BANDA: FOGOS, CORTINAS I 70.000,00 70.000,00

03 CACHE ARTISTA 1 :t-87.000,00 187.000,00

04 CACHE BANDA L 81.500,00 81.500,00
05 IMPOSTO "ISS" 1 21.500,00 21.500,00

$t"ffi8ã

I
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TRJABALHISTAS

Nome: ZE VAQL]EIRO ORIGI\IAL MUSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39. 415. 957/0001-34
Certidão no: 78108975 i2A24
.Expedir='ão : iI i 1. L / 2C'2,4, ãs l6 :39 : 10
Valiciacle: 10 i0':i2A2.5 180 (cento e oit-enta) dias, contados da data
cle sua expediÇão.

Certifica-se que zE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
j.nscrito(a) no CNIPJ sob o no 39.415.957/0001-34, NÃO CONSTÀ como
inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emi1.-- i-da com base nos arts. 642*A e 883-A da ConsolidaÇão
das l,eis dc Trabalhc I acresçentados pelas L,eis n.s . o 12.44A / 20li e

13.461 /2011 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l de janeir:o de 20i!2.
Os dados constanLes d.esta Certidão são de responsabilrCade cios
1'r ibunais do Tra]:al.ho .

Irlc ceso de I-)essoa '1úrtc).ica, a Certidão atesLa a empresa em rel.rÇàc
a todos os seus esl:abeLecimentos, agências ou f i.r" iais .

A aceítaÇão desta ce.rti-t1ão condiciona-se à verificação de sua
aut-ertticidade no pcrtal do, Tribunal Superior do 'IrabaIho na
Internet (http: / f wwvt. tst.. jus.br)
Cert.idão emitiCa gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constarn os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídrcas
inaCimpiente s; peraritr-: a Justiça do Trabalho quanr-o às obrigaçÕes
estabelecicia:; em senIenÇe] condenatória transitada eni luigaclo cr-r em

acordos judiciais t::abalhistas, ínclusive no concernente ao*s
recol.himentos previdenciárlos I a honorários, a cusLas I a

emol-ument-os ou a .recol-hirnentos determinados em lei; ou clecorrentes
cie execuçáo c1e acorcios f i rm.ados perante o Mj-ni st.ério Púb1ico dc
Trabaiho, Ccm.issão cie (lcnciliação Prévia ou demais titulos que, f)or
ciisposição J-eqaJ-, conLiver f orça executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA
CNPJ: 39.41 5.957/0001 -34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiliCade do sujeito passivo acinra identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendêncras em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazencia Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo unico do art. 11 da Lei no 8.212,de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
end e reços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emiticja grattuitamente corn base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 18:32:40 do dia 1410312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1010912025.
Codigo de controle da certidão: 2É91.129C.9D77.323A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2?ta4t2a?5,09:59 Consulta Regularidade do Empregador

\-7

CertiÍicatlo de Regularidade do
IIGTS - CRI'

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

39.4Ls.9s7l0001-34
ZE VAQUIIRO ORIGINAL IVIUSIC LTDA

AV DLTI,1 I-UI:; / AL-DEOTA / FORTALEZA / CT. / 60160-196

A Caixa Econôrnica Federal, no uso da atribuição que lhe coní'ere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica ÇuÊ, nesta data, a empresa acima
identificad;: encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servicc - FGTS.

O presente Cêrtificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações con't
o FGTS.

ValidadeÍ4l 04/ 2025 a 73 / Os/2025

Certificação Número: .1025 041410275541065892

Informação obtida em 2,210412025 09:59:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https:l/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaErnpregador.jsf 1t1

L_l



2$it)3i2425, 09:26 consultapubirca.sefaz.ce.gov.br/coÍtidaonêgativa/consultarPdÍ?tipoDevedor=2&codigoDevedor=39415957000134&numCêrtií

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARA

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202s0408122t

Emitida para os efeitos cla Instrução Normativa No 13 de 02/O3/?OOL

IDENTIFICAçAO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

062261329

CNPJ / CPF;

394t5957 000 I 34

RAZÃO SOCIAL:

ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da
Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima
identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

;{;.*$ I i"i #s1l ç";-*+ .i. i"*Tfr R N §T' tr M âSl 03 / ?i} t§ IUS mg : AS : §p
vÁuoe ATÉ zT losl2ozs

A a*"ltentie§e"ÀaçJt* d"*sts': dç*c***rt*mto deverá ser comprovada via Ínternet, no en$ereço
www"sefaz.ce.gov.br

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/cerlidaonegativa/consultarPdfltipoDevedoí=2&codigoDevedoí=39415957000'134&numCêítiÍicado=2025o4... 1ii



Fortaleza
PRTfE, II'URÀ

Finanças SECRETARTA MUNTCTPAL DAS FrNANçAS - SEFIN

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nc 2O25l54250

CPF/CNPJ : 39.415.957/0001-34

Nome ou Razâo Socia!: ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA

Endereço: AV DOM LUIS 176 LOJA 04 ALDEOTA CEP 60160-196

ceriificamos, para fins de comprovação peiante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de ratureza tributáÍia para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipa, das Finanças, o direito de

- cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fo.talêza, 10 de Fevereiro de 2025 (10:32i491

certidão expedida gratuitamente com base no decreto I3,7L6, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SÉl-lN em
www.sefin.f ortaleza.ce. gov.br.

válida até L,.lO5l2O25

Qr-ralquer rasura ou emenda invalidará este docurnento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
lrttp :/iwww,sefi rt.forta leza.ce, gov. br



ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERT|DÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAçÃO JUDtctAL OU EXTRAJUDICTAL (LEt 14.133t2021)

(PESSOA JURíDrC A t 1o GRAU / CÍVEL)

CERT|FICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnÍormatizados do Serviço de
Distribu-ição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Naturêza CÍvel,
ElVl TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA - EPP, CNPJ n"
39.415.957/0001-34.

\- CERTIFICA que, esta certidão so é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé

FORTALEZA

Quarta-feira, 9 de Abril de 2025 às 13:24:11

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé:

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNClA, coNcoRDATA, RECUPERAÇÃo JUDICIAL E
RECUPERAÇÃo EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/20í9, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará-

üodigo de autenticaçáo: 41 179534.
Par"a consuitar il autentir:icli;irJc clo ,ju.:i;Lrr:*irt*, acesse: https:/lautdoc.tjco.jus.br/?code _doeument*4'!179534/

B+i+Ti;H

trffir#l



CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

lnstrumento particular de contrato de representação artística
exclusiva, guê entre si celebram, de um lado, como representante a
empresa ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, CNPJ, sob o n"
39.415.957/0001-34 e do outro Iado como representado o artista/banda
ZE VAQUEIRO ORIGINAL.

frelo preserrtp.: ir'::,,tit.ril-rento Par'ii;irlar de Cu'ntrato 'ic Fieprt:sentaç:ão Artística de Exclusividade, que entre
si celebi'e. corrio IIEPRESENTÀÍ'JTE, a einpresa ZE \TAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, inscrita rro
CNPJ soir o rto 39.415.957/00ü1-'!4, com sede i-ra AV. DOM LUIS, no 176 * LJ 04. bairro ALDEOTA,
cidade FORTALEZA-CE, CEP 60.160-196 neste at,.: representaCo pelo socio administrador EVERTGN
CARVALHO SILVEIRA, brasileiro, CASADO, empru.sário, portador do RG no 340609799 SSPDC-CE -
, inscrito no CPF sob o no 628.500.753-53, residente na RUA FRANCISCO MATIAS, no 265 - CASA
A7, bairro SABTAGUABA, cidade FORTALEZA-CE, CEP 60.836-085, e do outro lado, conro

REPRESENTADO, O AdiStA JOSÉ JACSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS JUNIOR, brASiIEirO,

CASADO, cantor, portador oo RG no 9257466 - SD§ PE, irrscrito no CPF sob o rf 134.224"554-77
residente na RUÂ FRANCISCO l\ilATlAS, no 265 CASA 01, bairro SABIAGUABA, cidade
FORTALEZA-CE, CEP 60.836-085 mediante as seguintes cláusulas e condições:

l. CLAUSULA PRIMÉlRA: Constitui objeto tl: presente contrato a represerrtaçào artística em
caráter e>:clusivc rio REIIRESENITADO pelo'REÍ)RÊSENTANTE, este na qualidacie de empresário
artístico daquele.
It. CLAUSULA SEGUNüA: CI REPRESENTANTE podcrá firmar corrtrato para apresentação
arrtística oo REPRE§ENTADO enr sholvs, eventos ou simiiares em todo territorir: nacional, pactuarrclo
valores de cachês, nirrrert: de apreserrtações do REPRESENTADO, local e horario cias apresentaçCes;
Co REPRESENT.ADO.

Farágrafo Unico. Fii:a estipul;liio, para fins de c;ontratação rlos serviços artísticos, o 5rercentual fls :, , u,

sobre o valor dos Contratos fir^nrados corx terceiros para apresentação do REPRESENTADO para o
REPRESENTAhiTE e Í'j{.i','* sobre o vaior Cos Contratos firmacios com terceiros para apresentação clo

REPRESENTADO para o REPRESENTADO.

Itl. CLAUSULA TERCEIRA: O REPRESENTAI$TE exercerá corn exclusivirJade a r"epresentação clo

REPRESENT'ADO em todo terrrtorío nacional, detendo a exclusividade para contratação das
apresentaçoes ogstc, podençi.r ajustar com terceiios:as condições destas.

lV. CLAUSULA QUAR'IA: O preserrte contrato tem valiclacle INDETERIvIINADA a contarda data cla

assinatura.

V. CLAUSULA QUINTA: Este ajuste obriga as partes contratantes, respectivos herdeiros e
SUCESSOTES.

Vt. CLAUSULA SEXTI\: Fica eleito o Foro da Cidade cle l'-üi*l'i"r.,1.;::"f-;r:r ii:: para dirimir quaisquer
duvidas ou questões decorrentes do presertte contrato.

E por estarem assirrr justos e cc.rntratados, e de acordo com as suas cláusulas, termos e condições deste
instrumeitto, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor,parajuntanrerrte conr as testemunhas
para que produza seus efeitos legais. DuL,rreiri,)àrs.ridLi,r),.rrr.,t.,i,ri(i.,.

F crrateza , 20 deAi;r-ir iJe zc23 ffi '$;x 3.i.u..:,i,.,?::l'lll'.i',o3':,!-1.,.,,

EVER']-ON CARVAL.l.lO r,,rirrut'r,rietrrruorj)it;lpirivt;trotJ vr"iiítQrit'i!l):rtl r'' i'!rrlr':'il'it: ;rr"' ''

siLVEIRA.62d5()075 j 5-,. ' l;l1ll.!,i;;;'l,l;:ill;:,ll;
CNIPJ l'l' 39'415.957/001t l-.3'!

EVEF{TON GAR\íALHO SI LVEIRA

:'\'\ ., rr ' ri' r.t. .'!l(.,r,:' ? :.1 rr'.' 1.'

CP[-: 134.224.554-77
JOSE JACSON DE S. DOS SANTOS JR

CPF.:
RG.:
Testernunhas

ANr\ ViRítil*rlA tlEI.llClO t-)E h1ÀCtt)(,
üat.1: 2 ii rl,i-':r021 I 1 :4?:4rl^03r Iii

V+.i[.c:..t -,r',ir :. .var:,-itr.:r .t.., jl

RG.:
Testernunhas.



MINTSTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EQUTPE NACTONAL DE BENEFíC|OS F|SCAIS
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

DESpAcHo DEctsóRto No 00192.2.1.060. 200624-0:-

DATA oe erurssÃo

2010612024

INTERESSADO

NI

39.41-5.95710001-34

NOME

zE VAQUEtRO ORtcINAL MUSTC LTDA

TDENTTFTCAÇÃO DO REQUERTMENTO

PROTOCOLO

002 195. 050624.2.5.060,'1 .3-02

DATA DA TRANSMISSAO

05/06/2024 15"36

srruAÇÃo
DEFERIDO

ASSUNTO

Requerimento de Habilitação ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) de quê
trata o art. 40 da Lei no 14.148, de 202f, com redação dada pela Lei no 14.859, de 2024.

EMENTA

Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) de que trata o art. 40 da Lei no L4.148, de
202!, com redação dada pela Lei no 14.859, de 2024 e a lnstrução Normativa RFB no 2.195, de 2024.

DISPOSITIVOS LEGAIS

Lei no 1"4.148, de 3 de maio de 202I, com redâçáo dadã pela Lei no 14.859, de 2024i lnstrução Normativa
RFB no 2.195, de 23 de maio de 2024.

RELATORIO

Após as verificações realizadas quanto ao cumprimento dos requisitos normativos exigidos para fruição da
redução de alíquota prevista no art. 40 da Lei no 14.148, de 202L, com redação dada pela Lei no 14.859, de
2024, constatou-se que o contribuinte atende aos requisitos nêcessários.

Somente as receitas das atividades econômicas constantes no caput do art. 40 da Lei no L4.L48, de 2021.,
com redação dada pela Lei no 14.859, de 2024, podem beneficiar-se da redução das alíquotas da
Ccntribuição para o PIS/Pasep, da CoÍins, da CSLL e do IRPJ a 0% (zero por cento). No caso de o
contribuinte também exercer atividades não contêmpladas pelo dispositivo mencionado, deve haver
segregação de receitas para aplicação do beneffcio.

lmportante ressaltar que devem ser observados os §§ 70 ao 11 do art. 40 da Lei no 14.148, de 2027, incluídos
pela Lei no L4.859, de 2024.

Ademais, informa-se que o contribuinte deve manter, durante todo o período de gozo do benefício fiscal, a
satisÍaÇão de todas as exigências previstas. Não obstante, fica resguardada a competência fiscalizatória da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, dentro do período decadencial, para comprovar a
veracidade das informações declaradas e do efetivo desempenho das atividades econômicas registradas no
CNPJ, bem como a conservação das condições legais necessárias.

CONCLUSÃO



Diante do exposto, com base nas competências do art. 303 do Regimento lnterno da Secretaria Especial da
Receita FedeÍal do Brasil do Ministério da Fazenda, aprovado pela Portaria ME no 284, de 27 de julho de
2020, e do art. 80 da Portaria RFB no 372, de 26 de outubro de 20231 e no uso das atribuições conÍeridas
pela alínea 'b' do inciso I do artigo 60 da Lei no 10.593, de 6 de dezembrc de 2002, e pelos arts. 20 e 40 da
Portaria RFB no 1L4, de 27 de janeiro de 2022, decido: DEFERIR a Habilitação do contribuinte ao benefício
instituído pelo art. 40 da Lei no 14.148, de 202L, com redação dada pela Lei no 14..859, de 2024.

oRDEM DE TNTTMAÇÃC

Emita-se Ato Declaratório Executivo para publicidade na página da Receata Federal do Brasil e dê-se ciência
ao contribuinte.

ASSINATURA

NOME: VITOR SILVANY RAMOS
CARGO: AUDITOR.FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
MATRíCULA: O].032100

\/



ADE n'032662893, de 20/06/2024

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA REGEITA FEDERAL DO BRASIL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA . SP

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO no 032662893

Publicado em 2010612024

Requerente: CNPJ39.415.957/0001-34 - ZE VAQUEIRO ORIGINAL IMUSIC LfDA

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, conr base nas competências do art.303 do
Regimento lnterno da Secretaria Especíal da Receita Federal do Brasil do Ministerio da Fazenda, aprovado
pela Portaria ME no 284, de 27 de julho de 202O, e do art. 80 da Portaria RFB no 372, de 26 de outubro de
2023i e no uso das atribuições conferidas pela alínea &#39;&#98;&#39; do inciso I do artigo 6o da Lei no

10.593, de 6 de dezembro de 2002, e pelos arts. 20 e 40 da Portaria RFB no 114, de 27 de janeiro de 2022,
DECLARA: Art. 1o Habilitada a pessoa jurídica acimâ indicada para fruir do benefício instituído pelo art.40
da Lei no 14.148, de 3 de maio de 2021, com redação dada pela Lei no 14.859, de 2024. Art.20A
habilitação será cancelada na hipótese de a pessoa jurídica não ter atendido ou deixar de atender aos
requisitos estabelecidos pela legislaÇão aplicável.

Art. 30 Este Ato Declaratorio Executivo entra em vigor na data de sua publicação

I*ste Ato Declaratorio produzirá efeitos a partir da data de sua publicação.

i171736 - ARI JOSE BRANDAO JUI\IOR

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Pagina 1 de 2



ADE rr" 432662893, de 20/06/2024

Origem: BF/RET lsenções e Regimes Especiais

Pagina 2 de 2



Fortaleza
ll PRí,FEITURÀ

'.rú(l 1 90201

1. Requerente desta Licença (pessoa que pfeencheu os dados no Ücenciamênto Digila,): FRANclsco EDIPo DE oLlvElRA ARAUJO / CPF:023.801.493-21
2. Com relação àE queslões urbanísticas, este documento foi enritido com base Íra Consulla dê Adequâbilidade no FOR2022403101, consullâ êsta declarâtóriâ, fodendo
ser cancelâda caso hâja omissão ou lâlsa descriçáo de infoÍmações,ocâsionando a perda da vâlidade destê docum€nto.
3. Este Àvará refere-se às questões orbânísticas, tendo sido emitido com b9s6 nâs informâçóes prostadas no Sislsma Lic6nciâm6nlo Digilâ|, confoÍmo LeiComplementâí
n'270,2019 (Códigoda Cidade), nâo êxiÍnindo o estabelecimento dB possuií licênçâ âmbiânliâl quândo êxigido porlei,licando â eíetivâ operâção da(s) atividade(s)
condicioÍEda a emissão desta.
4. Este Alvará possuivaladade de 1 ano, devendo ser renovada por igual perlodo.'
5. O empreendimenlo ÍicaÍá passível de fiscalização e moniloÍamento pelo Órgáo comp€lênle.
6. Conforme a Lei Complemenlar no 2701201S (Código da Cidade), estê documento é enquedradocomo Alvará Social;

Docunrentos vinculados:
1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISEN l-O;
ll- Certificado de Conforrnidade do Corpo de Bombeiros - 415998;

\./

v

ALVARA DE FUNCIONI\MENTO
N" do Documento

AF0008665112024
Data Emissão

0wa5po24
Data de Validade

0110512025
Og4e§ !e plgpffelgr1lo do empreendimento
Concedido a

ZE VAQUEIRO ORIGINAL IVIUSIC LTDA
CNPJ/CPF

394159570001 34
Natureza Jurídica

SOCIEDADE EIVPRESARIA LIMITADA

Porte da Empresa

Empresa de Pequeno Porte - EPP

Dados do Empreendimento
lnscriçao IPTU

4965507

Endereço (Conforme IPTU indicado)

AVENIDA DOM LUÍS, N" 176, Compl. LOJA 04 , Bairro ALDEOTA, CEP 60150196
Área do Terreno (m2)

2,335.44
Area Construída (m'?)

67.36
Area do Estabelecimento (m2)

67.36

CNA,E ATIVIDADE PRINCIPAL?
A ATIVIDADE É

EXERCIDA?

ATIVIDADE
AUTORIZADA

PARA
FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

SIM SIM, EM OUTROS(S)

ENDEREÇOS(S).
PRoDUÇÃo MUSICAL NÃo

900 1 9030 1 PRoDUÇÃo DE ESPETACULoS DE DANÇA NAO SIM, EM OUTROS(S)

ENDEREÇOS(S).
NÃo

nÃo SIM, EM OUTROS(S)

ENDÉ,REÇOS(S).
NÁO7'{ I 0nOOOO OUTRAS ATIVIDADES DE PUBtlcIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ô3 1 940099 poRTArs, pRovEDoRES DE coNTEUDo E ourRos sERVtÇos DE INFoRT\4AÇÃo NA TNTERNET wÃo SIM, EM OUTROS(S)

ENDEREÇOS(S).
NÃO

821 1 30001 sERVtÇOS COMBTNADOS DE ESCRtTORtO E ApOtO ADMINISTRATIVO NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SiÍ\,1

NÃO stM, É!.,l curRos(s)
ENDEREÇOS(S).

NÃO5S1 380001 DtsrRtBUtÇÃo ctNEMATocRAFlcA, DE vioeo e DE pRocRAMAS DE TELEVISÃo
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CONDICIONANTES

1 . oewÉo set /ilanticlas no eslêbolecimento as licênças necsssânas ao tuncionaínonto das âtividâdes, incluihclo o Alvârá dê Funcionamenlo:
2. EsIe Alvará cle Funcionâmonlo náo eximo o eslabêlecifienlo do possui Relalúio de lmpaclo sobÍe o Sisloma de Irársllo - RIST aqovaclo pela Aulanuia Muricipal .le
TÍârsilo e Cidadanla - AMC, quando classiflcaclo como Polo Gerador de Viagens - PGV pela Lei Conplementar no 236/2017 (Lei cle Pârcelamento, Uao e Ocupaçào do

3. É coiclicionante para o exerclcio cle atividaale ent imóveis uhihmiliarcs gue a atividade seja compativel com o espaço fisico no que se rcíere à ciculaçáo de pessoas e

4. É conclicionante para o exerclcio cle atividades em imoveis rêsidonciâis multikmiliares (condominio dê epddamêrtos ou de casâs) a auloizaçáo ptévb concedida pola
administrdçáo do condomlnio, dlün do atendimento às súas tugÍas intem€s, ún êspêcis/ as gu€ ss rêfêren à circulaçáo cle pesÉoas ou merca.lo/lag a aindâ. qua o
exêrcÍcio cla atividaele seia conpattvel com o êspaço flsico.
5- o hoÉrio de Funcionamento do estabelacimento daverá ostar da acotdo con o elisposto nas Lêis Municipais n' 9275/2007, 9477n009 e 1 063512017.
6. O eslabelecinento cleveÉ disponibiliz o número da vagas de estacionamento coníomê Lei CotnplenehtaÍ no 23612017 (Lei de Parcelanento, Uso e Ocupação do
So/o.).

LEt COMPLEMENIAR 27OnO19 (CóD|êO DA CTDADE)
Atl, 631 . O Alvará cle Funcionamento licenaia o exercícia da alividade, não âtêslanclo à ÍêgulaÍiclade da eclificação ou a posse clo imóvel-
DÊCRETO LA 2E1A1O - CÓDIGO PENAL
An í71 - Obler, para si ou paÊ outran, vantagan ilicita, em prejuízo âlheio, induzindo ou manÍendo alguém em eno, madiante aÍllfrcio. arclil, ou qualquer outo meio
lraudulenlo: PENA - Reclusào. de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e lnulta-
Att, 299 * Omitir, em documenlo público ou parliculâr, doclaÊçáa que dale devia constar, ou nele insetir ou Íaz inseir declaraçáo falsa ou divetsa dâ que devia ser
escáta, coth olin de pÍ9judic.êÍ cllíêlto. ciar owaçao ou alterat a vedade sobíB Íato jutldlcamenle relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (clnco) anos, e tnuÍa, se o

dacutncnto é público, e reclusáo de l (un) a 3 !Ítás) anos, B ntutla. se a documento é parliculaL
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